
MENSAGEM Nº 013 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.
================================================================

Encaminha Projeto de Lei que “Dispõe sobre
prolongamento da Rua Assis Chateaubriand”.

Senhor Presidente:

Temos a elevada honra de encaminhar a Vossa Excelência, para
apreciação dessa Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que
“Dispõe sobre prolongamento da Rua Assis Chateaubriand”.

O presente Projeto de Lei visa alterar a denominação de um trecho da
Estrada Vicinal Marcelo Lorenzetti, passando a ser um prolongamento da
Rua Assis Chateaubriand, regularizando assim, a situação de imóveis
lindeiros, bem como, dar acesso aos loteamentos existentes nas
proximidades.

Solicito regime de urgência na apreciação do presente projeto de
lei.

Ao ensejo, aproveitamos para manifestar a Vossa Excelência
protestos de estima e apreço.

ANDRÉ KOZAN LEMOS
Prefeito Municipal

EXMO. SR.
DANILO LEDO DOS SANTOS
DD. PRESIDENTE À CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA
NESTA
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PROJETO DE LEI Nº 013 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

================================================================

Dispõe sobre prolongamento da Rua
Assis Chateaubriand, conforme
especifica.

ANDRÉ KOZAN LEMOS, Prefeito Municipal de Dracena, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E
PROMULGA A SEGUINTE LEI :

Art. 1º – O trecho da Estrada Vicinal Marcelo Lorenzetti compreendido no
roteiro que “tem início emM1, cravado na esquina da Rua dos Três Poderes
do Loteamento Jardim Alvorada com a Rua Assis Chateaubriand; segue
até M2, confrontando à direita com o Estádio de Futebol “Dirce Aparecida
Fornazieri Dugaich”; segue até M3, confrontando à direita com a Rua
Alvorada; segue até M4, cravado na divisa do Loteamento Vitória Régia,
esquina do lote 17 da quadra “I”, com o loteamento Jardim Alvorada,
confrontado à direita com a Rua dos Três Poderes e áreas não
identificadas; segue até M5, confrontando à direita com a Rua Ana Beatriz
Ramalho Pereira do Residencial Vitória Régia; segue até M6, confrontando
à direita com a Rua 1 do Loteamento Frei Moacir II, segue até M7,
confrontando à direita com a Marginal 1 do Loteamento Frei Moacir, segue
até M8, confrontado à direita com o Prolongamento da Rua Ana Beatriz
Ramalho Pereira, dos Loteamentos Pitangueiras I e Pitangueiras II; segue
até o ponto M9, cravado no marco M-19 da matrícula 34.348, confrontando
à direita com a propriedade objeto da matrícula citada; daí segue até M10,
perpendicularmente, confrontando à direita com a Estrada Vicinal Marcelo
Lorenzetti – DRA 050; daí segue até M11, confrontando à direita com o
imóvel objeto da matrícula 36.363; segue até M12, confrontando à direita
com o imóvel objeto da matrícula 34.887, segue até M13, confrontando à
direita com as marginais 1 e 2, do Conjunto Habitacional Emílio Zanatta;
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segue até M14 confrontando à direita com os lotes A e B, da quadra X, na
Zona Suburbana; segue até M1, confrontando à direita com a Rua Assis
Chateaubriand, encerrando este roteiro, passa a ser denominado de
“prolongamento da Rua Assis Chateaubriand”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ KOZAN LEMOS

Prefeito Municipal
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Secretaria de Planejamento e Ações Estratégicas 

 

Dracena, 05 de janeiro de 2023. 

De: Departamento de Engenharia e Arquitetura. 

Para: Gabinete Municipal. 

Assunto: Alteração de Via Pública 

 

ROTEIRO 

Tem início em M1, cravado na esquina da Rua dos Três Poderes do loteamento 
Jardim Alvorada com a Rua Assis Chateaubriand; segue até M2,confrontando a 
direita com o Estádio de Futebol “Dirce Aparecida Fornazieri Dugach”; segue até 
M3, confrontando à direita com a Rua Alvorada; segue até M4, cravado na divisa 
do loteamento Vitória Régia, esquina do lote 17 da quadra “I”, com o loteamento 
Jardim Alvorada, confrontado à direita com a Rua dos Três Poderes e áreas não 
identificadas; segue até M5, confrontando a direita com a Rua Ana Beatriz 
Ramalho Pereira do Residencial Vitória Régia; segue até M6, confrontando à 
direita com a Rua 1 do loteamento Frei Moacir II, segue até M7, confrontando à 
direita com a Marginal 1 do loteamento Frei Moacir, segue até M8, confrontado à 
direita com o Prolongamento da Rua Ana Beatriz Ramalho Pereira, dos 
loteamentos Pitangueiras I e Pitangueiras II; segue até o ponto M9, cravado no 
marco M-19 da matrícula 34.348, confrontando à diretia com a propriedade objeto 
da matrícula citada; daí segue até M10, perpendicularmente, confrontando à 
direita com a Estrada Vicinal Marcelo Lorenzetti – DRA 050; daí segue até M11, 
confrontando à direita com o imóvel objeto da matrícula 36.363; segue até M12, 
confrontando à direita com o imóvel objeto da matrícula 34.887, segue até M13, 
confrontando à direita com as marginais 1 e 2, do Conjunto Habitacional Emílio 
Zanatta; segue até M14 confrontando à direita com os lotes A e B, da quadra X, na 
Zona Subrurbana; segue até M1, confrontando à direita com a Rua Assis 
Chateaubriand  encerrando este roteiro. 

  

É o que cumpre certificar 

LUCAS FERNANDEZ DA SILVA 
Diretor de Engenharia 

CREA: 5069864957 
 

ANDRÉ KOZAN LEMOS 
Prefeito Municipal 
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M11
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M14

1
CROQUI - PROLONGAMENTO RUA ASSIS CHATEAUBRIAND
ESCALA: SEM ESCALA

2
SITUAÇÃO - PROLONGAMENTO DA RUA ASSIS CHATEAUBRIAND
ESCALA: SEM ESCALA

PROJETO
PROPRIETÁRIO

PROJETO:

ALTERAÇÃO DE NOME DE VIA PÚBLICA 

LOCALIZAÇÃO:

ESTRADA VICINAL MARCELO LORENZETTI DRA - 050

ESCALA:

INDICADA

DATA:

JANEIRO/2024

FOLHA:

QUADRO DE ÁREAS:

ÚNICA

Situação

CONFORME EM PROJETO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE DRACENA - SP

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

LUCAS FERNANDES DA SILVA
Diretor de Engenharia
CREA: 5069864957

ANDRÉ KOZAN LEMOS
Prefeito Municipal
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Secretaria de Planejamento e Ações Estratégicas 

 

Dracena, 05 de janeiro de 2023. 

De: Departamento de Engenharia e Arquitetura. 

Para: Gabinete Municipal. 

Assunto: Alteração de Via Pública 

 

ROTEIRO 

Tem início em M1, cravado na esquina da Rua dos Três Poderes do loteamento 
Jardim Alvorada com a Rua Assis Chateaubriand; segue até M2,confrontando a 
direita com o Estádio de Futebol “Dirce Aparecida Fornazieri Dugach”; segue até 
M3, confrontando à direita com a Rua Alvorada; segue até M4, cravado na divisa 
do loteamento Vitória Régia, esquina do lote 17 da quadra “I”, com o loteamento 
Jardim Alvorada, confrontado à direita com a Rua dos Três Poderes e áreas não 
identificadas; segue até M5, confrontando a direita com a Rua Ana Beatriz 
Ramalho Pereira do Residencial Vitória Régia; segue até M6, confrontando à 
direita com a Rua 1 do loteamento Frei Moacir II, segue até M7, confrontando à 
direita com a Marginal 1 do loteamento Frei Moacir, segue até M8, confrontado à 
direita com o Prolongamento da Rua Ana Beatriz Ramalho Pereira, dos 
loteamentos Pitangueiras I e Pitangueiras II; segue até o ponto M9, cravado no 
marco M-19 da matrícula 34.348, confrontando à diretia com a propriedade objeto 
da matrícula citada; daí segue até M10, perpendicularmente, confrontando à 
direita com a Estrada Vicinal Marcelo Lorenzetti – DRA 050; daí segue até M11, 
confrontando à direita com o imóvel objeto da matrícula 36.363; segue até M12, 
confrontando à direita com o imóvel objeto da matrícula 34.887, segue até M13, 
confrontando à direita com as marginais 1 e 2, do Conjunto Habitacional Emílio 
Zanatta; segue até M14 confrontando à direita com os lotes A e B, da quadra X, na 
Zona Subrurbana; segue até M1, confrontando à direita com a Rua Assis 
Chateaubriand  encerrando este roteiro. 

  

É o que cumpre certificar 

LUCAS FERNANDEZ DA SILVA 
Diretor de Engenharia 

CREA: 5069864957 
 

ANDRÉ KOZAN LEMOS 
Prefeito Municipal 
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